
 

 

 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE VALOR Nº 152/2026 

COM BASE NO ART. 75 Il da Lei 14.133/2021 
 
O MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DE GOIÁS (GO), pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 02.186.708/0001-04, com sede à Praça José Benjamin, sn, Centro, por 
intermédio do Departamento de Compras, torna público que, realizará Chamada Pública, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos Artigo 75, inciso    Il da Lei 14.133/2021, 
e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e  horários discriminados a seguir: 

 
1.- DO OBJETO: Contratação de empresa especializada em Propaganda Volante visando uma ampla 
divulgação dos serviços, programas, ações e benefícios para atender as demandas do município de 
Bom Jardim de Goiás. 
1.1 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
1.1.1 ANEXO I –MODELO DE PROPOSTA; 
1.1.1.  A CONTRATAÇÃO DEVERÁ OBSERVAR OS SEGUINTES REQUISITOS: 
1.1.1.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
1.1.1.2. Sustentabilidade: atender as exigências determinadas pelo Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis. 
1.2 ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
2.– DO VALOR ESTIMADO E OS RECURSOS ORÇAMENTARIOS: 
2.1- O valor global estimado para contratação é de R$ 29.250,00 (vinte e nove mil duzentos e 
cinquenta reais). 
 2.2- A despesa decorrente da presente contratação correrá à conta de recursos próprios atendidos 
pela seguinte dotação: 
 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA  PROPOSTA 
E DOCUMENTAÇÃO: 

 
DIA 06/03/2026, ÀS 17:00 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

A PROPOSTA PODERÁ SER ENTREGUE 
PESSOALMENTE NO DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
OU NO ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

licitacao.prefeiturabomjardim@gmail.com 

LINK DO EDITAL: https://acessoainformacao.bomjardim.go.gov.
br/cidadao/informacao/licitacoes_mg?_ga=2.
46699042.429859608.1768497053-
1901561002.1735903705 



 

 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA AÇÃO 

10.39.04.122.1004.2.064 Secretaria Municipal 
de Governo 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 
3.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO: 
3.1  A presente CHAMADA PÚBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, 
a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao 
e-mail: licitacao.prefeiturabomjardim@gmail.com ou entregues no departamento de compras, 
obrigatoriamente fazendo referência a DISPENSA DE VALOR Nº 152/2026. 
3.2  Limite para Apresentação da Proposta de Preços: Dia 06/03/2026, ÀS 17:00 HORAS 
 
4.0 HABILITAÇÃO JURÍDICA, FISCAL E TÉCNICA: 
4.1.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 
4.1.2 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus 
administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de 
seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins 
lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 
4.1.3 Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das 
entidades (RG); 
4.1.4 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
4.1.5 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 
4.1.6 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 
4.1.7 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 
4.1.8 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
4.1.9 Certidão(ões) ou atestado(s) de capacidade técnica(s), emitido(s) em nome da empresa 
licitante, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando ter 
executado serviço similar e compatível com o objeto da licitação 
4.2 Proposta de Preço; 
4.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II     
deste Edital. 
4.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 
serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação. 
4.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. 
Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 
 
5.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 



 

 

5.1 Poderá a Prefeitura Municipal revogar o presente processo, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 
justificado; 
5.2 A Prefeitura deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer 
ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
5.3 A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada o 
disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 
5.4 Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Prefeitura Municipal. 
 
6 - DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de fornecimento de Diárias de 
Hotel, destinada a atender às demandas da Administração Pública Municipal, relacionadas ao 
deslocamento de servidores, agentes públicos, colaboradores eventuais e demais pessoas a serviço 
do Município, quando em cumprimento de suas atividades institucionais fora de seu domicílio 
funcional, deverá ocorrer exclusivamente no âmbito do Município de Bom Jardim de Goiás – GO. 

Fica expressamente vedada a utilização de serviços de hospedagem em estabelecimentos 
localizados em outros municípios, salvo mediante justificativa formal da autoridade competente, 
devidamente fundamentada no interesse público e previamente autorizada pela Administração. 

 
Bom Jardim de Goiás, 03 de março de 2026. 

 
 
 
 
 
 

______________________________________________ 
JANDERSON GONÇALVES CASTILHO  

Secretário Municipal de Governo 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



 

 

ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em Propaganda Volante visando uma ampla 
divulgação dos serviços, programas, ações e benefícios para atender as demandas do município de 
Bom Jardim de Goiás. 
 
PROPOSTA: 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD 
VALOR 
UNT 

VALOR 
TOTAL 

01 
Propaganda Volante visando uma ampla divulgação dos 

serviços, programas, ações e benefícios para atender as 

demandas do município de Bom Jardim de Goiás. 
HORAS 

352 
horas 

  

 TOTAL GERAL:     

 
Valor Global da Proposta: 
Validade da Proposta: 60 dias 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por 
conta da Empresa contratada. 
 
Razão social:  
Nº do CNPJ: 
Endereço: 
Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital.   
 

Bom Jardim de Goiás,    de de 2026. 
 
 
Assinatura do Responsável    
CPF: 
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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1.1,\ presr-ntc.justilicatira tünttiinrenta a claboraçào tlo 'l-ermo tlc llel'crência para a

corrrJtaçr-lo rie crnpre'sa espceialrzaJa na preslaçàu r1e serviços tie propagancla .,olantc.

destinada à divulgaçâo dos serviços. prograrnas. ações e beneÍicios desenvolvidos pero

l\'lLmiiípio dc Bont.lardinr de Goiits.

l.,l c()nttil[aÇ.i() l]'ioslra-sc trccessíria para garantir ampla publicidadc às açiics Lla

Adnrinislraçiio Pública. assegurarrdo que as informações institucionais cheguem cle firrnra

ciiira. ellciente e tcmPesriva a totil a populaçâo. inclusive àquelcs quc resitlcrn enr 6airros
pcrit..'ricos e ila lon ruritl. onde o acesso à intcrncl c l: nrr.ios digitrris du corttr.rrticlçicr c

iimitudo.

l'.1 Â ilropaganda volantc constittti mcio ellcaz de comunicação de massa em utunit:ípios dc
perr.L'i1o e,r['di. no.re- prrnritindtr a dilulgação <Je campanhas cle 'aci..çâ.. prazrrs ilc
ntatricula esc.lar'. pr.grarnas sociais. audiências pÍrblicas. açôcs e,rergenciais- e'ent.s
instituci.nais e tlernais inrirrnraçôes rle interesse coletivo. Sua utilização conlribr:i
dircla*er)te para o ftrrtaIeei,.ent. da transparência administrativa e para a ampliac;ào do

.lcesi(r da populaçâo s p.lliticas piiblicas.

2.'l.o ferrlo ile RcÍêrência. p()rtanto. tcrn por linalidade dcllnir de.lbrnra clara e oh.jetiya as

especificaç(ies do ser'iço. condicrics dc execuçíi.. nraTos. rr'sponsabilidades tla conlratada c

dcrnai:i .cquisitos neccssiirirs para assegurar a correta preslação d. seruiço. garantindo
ellciôncia. economicidacic c arendirnento ao inlcresse público.

-
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2 5'Assim. a contratação pretendida é plenamente justificada pela necessidade de
comunicação institucionar efetiva, promoção da paÍicipação sociar e garantia do direito à
inÍbrmação à população do Município.

DO QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇÕES

3 2-5 l{orasfo

tITI.]!I DESCRIÇÀO Qt.iANTTDADE VALOR
UNITÁRIO

STIMADO
Empresa especializada
em propaganda volante,
visando uma ampla
divulgaçâo dos serviços,
programas, ações e
beneficios para atender
as demandas do
município de Bom
Jardim de Goiás

VALOR TOTAt, R$ 29.250.00

.I. SECRETARIA RTQTTISI'I'ANTE

zl.l.A presente requisição é feita pela Secretaria Municipal de Administração

CRITERIO DE JULGAMENTO E ENTREGA DO OBJETO

5' l o critério de julgamento a<Jotado para a presente contratação será o tre menor preço.
observadas as especificações técnicas constantes neste Termo de Referência e o atendimento
integral às exigências estabelecidas pela Administração.

5.2.4 execução do objeto deverá ocorrer no âmbito do Município de Bom Jardim de Goiás.
conÍbrme as demandas e cronogramas previamente definidos pela secretaria solicitante. (Js

serviços de propaganda volante deverão ser realizados nos locais, dias e horiírios indicados
pela Secretaria. atendendo às necessidades específicas de cada ação. campanha ou progranra
a ser divulgado.

5'3'Ressalta-se que, considerando a natureza dos serviços e a necessidade de ampla
divulgação de inÍbrmações de interesse púbrico, a execução poderá ser solicitada tambérn

R$ 90.00

ana e cm horári os diferenciados, sempre que houver demanda da Secretaria

I
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5.4.4 contratada der erá manter disponibilidade e estrutura adequada para atendimento

tempestivo das solicitações. garantindo qualidade na prestação do serviço e cumprimento

das deternrinaçôes da Administração Municipal.

6. GESTÃO E FISCALTZAÇÀO OO CONTRATO

6.1.(J contrato deverá ser executado tielmente pelas partes. de acordo com as cláusulas

a'ençadas e as norÍnas cla Lei no 14.133. de 2021. e cada parte responderá pelas

conseqnências de sua inexecuçào total ou parcial.

Enr caso <Ie impedimcnto. ordern de paralisação ou suspensão do contrato. o cronogranra rjc

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo conespondente. anotadas lais

circunstâncias.

6.2.As comunicações entre o órgão ou entidade e a contíatada devem ser realizaclas por

escrito semprr que o ato exigir tal flomralidade. admitindo-se o uso de nlensagern eletrônica

para esse fim.

6.3.0 órgão ou entidade podcrá convocar representante da empresa para adoção de

plovidências que devam sel cumpridas de imediato.

6.4.Após a assinatura do contlato ou instrulnento equivalente. o órgão ou entidade poderá

corl\'ocar o representante da en]presa contratada para reuniâo inicial para apresentação do

plano de fiscalização. que conterá informações acerca das obrigações contratuais. dos

rrecanisnros de tiscalizaçào. d s estratégias para execução tlo objeto. do plano complementar

de execução da contratada. quando houver" do método de aferição tlos resultados e das

sanções aplicáveis. dcntre outros.

6.-5.caso ocorranl descunrprimento das obrigações contratuais, o fiscal do conlralo atuará

tempestivamenle na solução do problema. reportando ao gestor do contrato para que ton]e

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.6.O gestor do contrato tomará providências para a formalização de prooesso administrativo

de responsabilização para Íins de aplicação de sanções. a ser contluzido pela comissão de

quc trata o afi. 158 daLei n"14.131.de202i.oupeloagenteoupelosetorcomcompetência

para tal, conttrrme o caso.

6,7.o t'iscal do contrato comunicará ao gestor do contralo. em tempo hábil, o témrino do

cor]tlato sob srra rcsponsal.riJicade. eom vistas à tempestiva renovação ou prorRrgaçâo

contratual.

GlÍrce8â€ RENOVA E TRA

Ptêfuih.la Municipal dé Bom Jdrdi,m de Goiás - Prêça José Benjamim sln Centro
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7. C'I{ITIIRIOS DE PAGAMENTO

7. i .o pagamento pelos serviços efetivanrente prestados será realizado de forma nrensal. após

a c.nrprovaçâo da regurar erecução do objeto contratado. mediante aprcsentaçào da

respectir.a nota Íiscal/tàtura. devidamente atestada pelo fiscal do contrato ou servidor
tlesignado pela ..\dministraçào.

7.2.o pagamcnto estnrá condicionado à verificaçâo da conformidade dos ser'iços conr as

especiticações técnicas estabclecidas no termo de referência e às condições contratuais
pactuadas" bern como à comprovação da reg,raridade fiscal. trabarhista e previdenciária da
contranda. q uando e-r,igível.

T l Os I a lorcs devidos serão pagos no prazo estabelecido no instrumento contratual. o.,ntado

a partir do recebime.to e atcsto da nota fiscal. observadas as noÍTnas de execuçào
.rçanrenthria c financeira'igentes.o âmhito da Administraçào pública Municipal.

7.4.Eventuais penalidadcs. grosas ou descontos poderão ser aplicados em caso de inexecução

parcial. ialhas na prestação do serviço ou descumprinre.to das obrigaçôes contraluais.
conitrrnre previslo no contrato e na legislação aplicável.

8. CONDIÇOES DEHABILITAÇAO E CONTRATAÇÃO

HABI LITA(,]ÃO .'T] Ri DICA

No caso de empresário indivitlual: inscrição no Registro púbtico de Empresas Mercantis, a

cargo da.lunta conrercial da respectiva sede - Em se tratando de microempreendedor

individuzrl - MEI: cenitlcado da Condição de Microempreendedor Individual - ccMEI- cuja
accitação ficará condicionada à r,erificaçào da autenticidade no síti'
r] !!!-iIu!dLleq]]ltr§§!dr:&)i4çrr . !yr.:

No caso de sociedade empresária ou ernpresa individual de responsabilidade lirnitada -
EIREt.I: ato corstilutivo- estatuto oLl contrato social cnr vigor. devidamente registrado na

.lunta comercial da respectiva sede. acompanhado de documento comprobatório de seus

adrninistradores;

N. caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das pessoas

'ILrridrcas clo local cle sua sedc. acclrlpanhada de prova da indicação dos seus atlministratlores:

aa

& tsOTtê.'ARDIH
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ata ilc tirndação e estatuto social em vigor. com a ata da assembleia

Pr@tt râ Munícipal de Bom

hrú)
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que o i.lplovou. devi<iamcntc arquivado na Junta comercial ou inscriÍo no Registro civil das

Pessoas Jurírlicas da lespe'ctiva setle. bcm como o registro de que trala o art. 107 da [-ei n,'

.i.76.1. de l97l :

No caso de empresii ou sociedade estrangeira em funcionamento no país: decreto de

lutorizaçào:

()s documentos acima dcvcrão estâr acompanhados de todas as alterâções ou da

consolidação respectiva.

8.2, REGIIL^RIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA.

Â inscrição no Cadiu;tro n-acional da Pessoa Jurídica (CNPJ):

lnscrição no cadastro de contrilruintes estadual e/ou ntunicipal se houver. relalivo ao

domicílio ou sede do licitante. pcrtinenle ao seu ramo de atividade e compaÍível com o objelo

conlratua l:

A regularitlade perante a Fazenda federal. cstadual e municipal do domicílio ou sede do

licitante. ou oulra equivalcnte. na l-orma da lei;

.A regularidade relativa á Scguridade Social c ao F(iTS. que demonstre curnprimento dos

encargos sociais instituítlos por lei;

A regLrlaridade perante a Justiça do Trabalho;

0 cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7" da Constituição Federal.

Autorização de órgão contpctents vinculado ao fomecimento quando houver.

As Microempresas ou Entpresas de Pcqueno Porte deverão anexar:

a) Declaraçâo de quc está enquadrada na condiçâo de Microempresa ou f:mprcsa de Pequeno

Porte. nào sc incluindo nas siluaçôcs de que trata o artigo 3". parágral'o 4.. da Lei

('omplementar Federal n" I 1312006 e suas alrerações

b) Ccftidão Simplificada da Junta Cornercial ou documento equivalente com os beneÍicios

dl Lei Complentcular Fcdcral n" 12ii?006 e' suas aheraçôes. emitida em até no máximo 6

(seis) meses antes da dala prer,'ista para a abertura da Licitaçào.

c) [:xislindo algunra restriçào na conrprovação da regularidade fiscal ou trabalhista. será

assegurado o prazo de 5 (sitrco) dias úteis. prorrogável por igual período a criterio da

Adnrirristração. para a regularizaçâo da documentação na fonua do art.43. rsl. da LC

lli/1006. A Íalta de regularização dos docunrentos no prazo inrplicará na decadência do

ru]],lI§l.,.pu'si',e.ldcaplie:rçàtldltssatrçõcsprcristasno§5odoart.9(l.daI-ci

fte,ruiU.rn Municipal dé Aom Jardim de Goiás - PmÇa José Benlamim s,/n Centro
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Qualificaçâo Econômico-Financeira

ccrtidão rlegntiva de insolr'ência civil expcdida pelo distribuidor do domicílio ou sede rio

licitante. caso se trare de pessoa Ílsica. desde que admitida a sua panicipação na licitação.

ou dc socic.dade simplc.s:

('ertidão negativa de tàlência expedida pelo distribuidor da serle do I'omecedor.

e. MoDo E coNDrÇÕES PARA EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1.4 Contratada indicarí imediatamente à assinatura do contrato e sempre que ocorrer

altcraçào- Llm pr!'posto. corrr pLrros poderes para rcpresenlá-la. administrativa ou

.iuclicialnrente. assim como decidir acerca de questões relativas aos serviços. e atender aos

chamodos. principalniente em situaçties de urgclncia.

9.2.f'abcrá à conlratada supen'isionar os serviços realizar.los por sua equipe de trabalho, sc

intcirando dirs condiçries de execução tlo serviçtr e prornovcndo as altc.rações nccessárias.

9.3.4 ctrntratada devc-rá fomecer todas as orientaçries. materiais. Í'erramentas e

cqrripamenlos necessários à rcalização dos serviços de assessoria e consultoria a serem

prcslados à ('(nttlatantc.

9.'l.A contratadti arcürá com toda c qualqucr despesa empregada para o cunrprimento da

avença, noladamentc o recolhirnenh de tributos que incidam ou venham incidir sobre cr

ohjeto da pre'staçào dc serviç.s. e os relatir,os a e[cargos fiscais. trabalhistas e

prcvidenciários relaci()nados à contratação de empregados" prestadores dc serviços e

colahorailorc's. sem prr'iuízo da rcsponsabiliclade por danos que venham a ser impostos à

Colltratante ou a tcrcciros por atuaçâo de seus l'uncioniiri6s ou colaboradores.

9.-5.4 contratada dcverá empreg.ar. na execução dos seniços. somente proÍissionais

qualiÍicatlos. treinados e capacitados. obscrvado o perÍil biisico exigido neste-lermo de

Ilef'crêncial rcsponsahilizando-se pela perfeiçâo técnica dos serviços prestados.
().ó.('irbe i ('ontratada dirirnir qurlquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da exccuçào

do contrato. drrranlL. toda a sua r igência. a pcdido da Conlratantt-.

9.7.A contratada deverá. dLrrantc a'igência do contrato" manrer a compatibilidade com as

obrigrtu"r osu.idas. rodas as condições de habilitaçâo e qualihcação exigidas ncste Termo

dc Relerência. devendo comunicar a contratanle. imediatzurrenle, qualquer altcração que

,-1n E TRÂN

ll omcter a continuidade dos sen,iços. bem conro substituir ()s docuntentos conl
b--

peúeituq Municipal de Bom Jardim de Goiás - praça José Benjamim.s/n Centro
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pr zo dc validade expiraclo.

9.ll.A Prclêitura. atrar'és da liscalização. poderá aceitar ou negar o recebirnento dos scrviços

qttc nào atendam às cspeciticaçries erigidas. caso em que a Contratada. ohrigalo|iantentc.

devcrá elctuar a correção tlos sen'iços prestados.

9.9.Os scrviços devcrão scr iniciados no prazo de até -5 (cinco) dias. cr»rtados da data de

assinatura do contrato. sent prejuízo de evcntual cumprimento dos prazos estabelecidos eni

lei puru cluhoraçào dls pcçls técrricas orçamenrárias.

Dctrtrc outras ohrigaç..res du ('r.rntratad . Casttca-so:
../,1 rnantcr. dLrrante ioda a execuçào oit objeto. em compatibilidade colr as ohrigaçtics

assuruidas. todas a-s crrndiç<ies de habilitação e qualificação exigidas na contrataçào:

À/ pr,» itlene iar a imediata correção das deÍ'iciências e/ou irregularidades apontadas pclo

fi sç11/ge511r1 (l() contrâto:

cl inderrizar tercciros por prc.iuízos que vicrem a ser causados enl decorrência do

lornecimento do ob.icLo contratual. senr pre.juízo de suas responsabilidades:

rit .(rÍllnicar- por esclilrr- na lirrrua do estabelccido lleste instrumerlt(1. (luaiqLler

arriirrnaliiiarlc que, ci,entualnrclli.:- aprlre tcr ocorrido no lirurecimento ou prestaçào do

oh1c1ll.

c; riiio tlansic|i:-ou cetlcr suas oblilriçõcs. no todo ()rr et)r pa c. a lerceiros. serr prér,in

autot izaçirr do ( olrtriitantc:

fi at'car conr todas as despcsals com transporte- taxas. impostos r)u quaisquer oulros

acÍúscinr()s Iegais quc corrcrão por conta cxclusii,a da ( ontratada.

10. CoNTROLE E FTSCALTZAÇÃO DA EXECUÇÃO

10. I.O acompanhanrento c a Íiscalizaçào da execução do contrato consistcm na vcrificaçào

da ctinfornri,.iade tlas entrcgas rcalizadas. dc tornra a assegurar o pertêito cumprimenkr tlo

aiuste. dcvendo ser c\ercidos po[ ul'r'] ()u nrais represr..nlant!.s da contratante. especialmente

dcsisna,.los. na lhnna dos ar-tieos ll7 e ürcisos da t-ei l-{.131/11.

10.1.rr" r crit'icaçào da adecluaçãtr do lbrnecimenlo deverá ser realizâda com basc nos critérios

;:rcr islos ncstc 'lcr:rro de Rclirôncia.

.à

i!i, EO'{ JARDIM§
11

t)'

í!Êü E rnÂ

t() ilnotara err regrstro prtiprio todas as ocorrências rclacionadas àhr
;Frefeituria Municipal dé Bom Jardiln de Goiás - Pmça José Benjamim s/n Centro
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c'secução do contrato. determinando o que for necessário para a regularização das laltas ou

tlos tlcÍbitos observados. conforme s i. do art. I l7 da l_ei 14.13312021.

10.-l.A confonnidade ür material a ser entregue de'crá ser verificada juntamente com o

docrrrlento da ('ontratada quc contenha a relação detalhada dcsles. de acordrr ctllll rr

esl.abelecido neste Terrrro de Relàrência e na proposta, informando as respectivas

quantidades e especificações técnicas. tais como: marca. qualidade e forma de uso.

10.5.Â c'ontratada deverá nlanter preposto aceito pela contratante. conr poderes para

solucionar denrandas oriundas da execução do contrato. nos termos do art. I I 8 da Lei I 4. I 33.

[0.6.o tie'scumprimento 1r)ral ou parcial das demais obrigações e responsabiliclades

assumidas pela conúalada ensejará a aplicaçào de sanções administrativas na legislaçâo

vigentc. podendo culminar cm rescisào contratual. conÍbrme disposto nos aíigos 155 e 156

rla [,ei n" 14. I -1-]/l I .

I I. DO PRAZO DE VIGENCIA

I l.l.Â t'igência do contrato decorrenlc desta contratação será de l2 (doze) nreses. c6nta6ss

a panir cla data dc sua assinatura. potlcndo ser prorrogada. por iguais e sucessivos períotjos.

desde que ha.ia interesse da Administração Pública- se.ja comprovada a vantaiosidade da

prorfogaçào e est!'iam atendidas as condições previsks na legislação vigente. em especial na

I-ei n" l-1. I 33/l0l I .

12. VALOR ES'ilM.ADO DA CONTRATIÇ.IO:

ll.l.()s valores csrir'.rados ile'erii. scr estipulados levando ern consideraçào os preços

praticados no ntercado. e será elahorada a estimativa pelo departamento de compras.

l-1. Dr\ Í'ORMA DE PAGANIENIO

13.1.O pagamento. dec()n'cute da cntrega do(s) protluto(s) objeto deste processo. será

ctbtuado rrrediante crédito ern conta correntc, conl'orme cronograma da secretaria de

Íi nanças/lazenda. contados do recehinrento detinitivo do objeto, após a apresentação da

rcspectiva docuntcntação liscal. dcvidamente atestada pelo setor competente.

l3.2.Para tins dc liquidaçi'io. o i.jctor compctente deverá verificar se a

instruntcnto de cobrança cquivalente apresentado expressa os elemenlos

nota fiscal ou

necessários e

RáI

lll()is tkr docurnenlo. tais co

h-----
ftefut'hrá Murieipal dê Bom.tanfm de Goiás - praça José Benjamim s/n Centro
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13.3 t.iquidação

a) o prazo de validadel

h) a data da cmissão:

c) os dados do contrato e do ór.gão contratante:

d) o período respectiro de execução do contrato:

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

li.,l.llavendo ero na aprescntaçâo da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente.

ou circunslância que impeça a liquidação da despesa. esta ficará sobrestaila até que o

contratado providencic as medidas saneadoras. reiniciando-se o prazo após a comprovação

da regularizaçào da situação. sem ônus ao contratantel

13.5.4 nota tiscal ou inslnlnrento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal.

I-1.6.( onstatando-se a situirçào de irregularidade do contratado. será providenciada sua

notil'icaçâo. por escriro. para que. no prazo «le 5 (cinco) dias úteis. regularize sua situaçâo

ou. no mesmo prazo. apresente sua del'esa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período. a cr itério do oontrataute.

13.7.Não havcndo regularização ou scndo a defesa corrsiderada improcedente. o contratante

deverá comunicar aos órgâos responsáveis pela Íiscalização da regularidade iiscal quanto à

inadimplôncia do contratado. hem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,

para que se.ianr acionados os meios p!'rtinentcs e necessários para garantir o recebimento de

scus c: éditos.

I 3. S.Persistindo a ilregularidade. o contratanle deverá adotar as medidas necessárias à

rescisào contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla del'esa.

13.9.[{avendo a elêtiva e-xecuçâo do ohjeto, os pagamentos serão realizados normalmente.

até que se decida pela rescisão do contrilto. caso o contratado não regularize sua situação.

1{. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA

l'{. l.As despesas dccorlentos da presente conlrataçào correrão dos recursos e dotaçàir

RENO E TNAN§PAR

113ni r irpre sentada pelo Setor de Contabilidade/Secretaria M. da Fazenda. para cada

Fre&iturá MuniFipalde Bom Jaidim de Gotás -
IâEEI

Praça José Benjamim s/n Centro
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I5. Do REA.ITJSTE

| -5.1 .( )s preços são Íiros e irr'aiusrálcis no prazo dc unr ano contado da dala limite para a

irprescntação das piopostas.

15.2.I)entro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da conlratada, os preços

contratados poderão sofrc'r rea.iuste após o interregno de um ano. aplicando-se o índice

lPCAIlBGtr exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade.

I 5.3.Adnrinistração deverá arenrar para que o índice utilizado seja o indicador mais prtiximo

da eÍ'ctiva variação dos preços dos bens a serem fornecidos. valendo-se, pois, em regra. da

atloçâo de índices sctc»riais ou específicos.

1S.'l.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intcrregno mínimo de um ano será contado

a partil dos el'eitos ljnanccir.os tlo último reajuste.

l5.5.No caso de atraso ou nào divulsaçiio do índice rJe reajustanrento. o CON-|RA] ÂNTE
pagará à CON'TRATADA a importância calculada pela última variação conhecida.

liquidando a dilêrença correspon<1ente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a
('oN'l RATz\Di\ ohrigada 3 apresentar mem(lria de cálculo reÍêrente ao realustamento de

çlreços do Yal()r remânesccnte. senlpre que cstc ocorrer.

I 5.6.Nas aÍbriçôes finais. o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o deÍinitivo.
('aso o indice estabelccido pala reajuslamento lenha a ser extinto ou de qualquer lomra não

possa mais scr utilizado. scrá atlotado. cm substituição. o que lier a ser detenrrinatig pela

Iegislação entào enr vigor.

I 5.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto. as partes elegerão novo índicc

oÍicial. para reajustamento do prcço do valor remanescente. por meio de termo aditivo.

16. t),\s At-I'ERA( ÕEs

I 6.1 .[]ventuais aiterações contratuais reger-se-ão pela discip

l.e i n" l-1.13.j. dc l0l I

lina dos ar1s. ll-1 e sclruilrtcs da

16.1.() contratado é obrigatlo a accitar. nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou

suprcssôes que se' lizerenr necessários. até o limite de 257o (l'inte e cinco por cenlo) do valor

inicial atualizado do contrato.

n E TRÀII

)s queistr( nào caracteriz{lnt alteraçâo do contiato podem ser realizados por simples

Bom.lai.dim de Goiás - Prôça Jose Benjamim ín Centro
CEP
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apostila. dispensada a celcbração de terrno aditivo. na Ítrrma do art. I 36 da Lei n. 14. I 33. de

2021.

I7. DO FORO

I 7.l.Fica eleito o ítrro da Comarca de .Aragarças-Estado de Goiás. com renúncia expressa

de qtralquer outro. por mais privilegiado que seja para dirimir qualquer questão oriunda do

prcsentc contrato. desde cluc nào rcsolvidas na esfera administrativc.

,l:rndrrsu a §tl lho

.À

«

\t t t't' I tit' i r t .\ I u n i c i I d a G o v e r n o' Á I m i n i s t r u ç' ti t t

NENOVAçÂO E TNAN

[]on.lardirn dc (]oiás - GO. 23 de lcverciro dc 1026.

Lh----
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